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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMCtEIRO DONO 
OMISSÃO De PREGÕES E 1iCTAÇÕES 

TERMO DE JULGAMENTO 
"FASE DE RECURSOS ADMINISTRA 

DECISÓRIO 
RECURSO 
AP DE SOUSA EVENTOS ME 
SECRETARIA DE CULTURA E TU 
J E L COSTA ESTE VAM ME 
HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2021.1910-002/SECULT 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CONTRATAÇÃO DE GRUPO TEA 
DE PRESÉPIO VIVO, SERVIÇO D 
PRODUÇÃO MUSICAL NO P 
RÉVEILLON QUE COMPREENDE 
COMO TAMBÉM A AQUISIÇÃ 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA 
PÚBLICOS, DE INTERESSE DA SE 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE L 
conforme especificações e quantitativ 
Referência constante dos Anexos deste 

TERMO: 
FEITO: 
RECORRENTE: 
RECORRIDO: 

REFERÊNCIA: 
. MODALIDADE: 

N* DO PROCESSO: 
OBJETO: 

ISM 

E SM E ILUMINAÇÃO, 
RAL PARA ENCENAÇÃO 

SHOW PIROTÉCNICO E 
RIODO NATALINO E 
E 01/12/2021 A 06/01/2022, 

DE MATERIAL PARA 
PFÉDIOS E ESPAÇOS 

RETARIA DE CULTURA E 
MOE1RO DO NORTE/CE, 

estdbelecidos no Tento de 
dita 

o 1— LTRpDÏJÇÃÇ) 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela 
EVENTOS ME, no âmbito do Edital N° 2021.1910-002/SECUL 
do Município de Limoeiro do Norte - CE que declarou a empresa J 
vencedora do Lote 05 julgou, manifestando-se a intenção nos segui 

"Sr. Pregoeiro, manifestamos intenção de recurso, po 
ME, apresentou atestado de capacitação em desacordo com 
demonstrando capacitação técnica para execução de serviços de 
também não consta em seu CNPJ, Requerimento de Empresáio 
cênicas, espetáculos e outros (CNAE 9001-9/99), atividade essa q 

show pirotécnico". 

empresa AP DE SOUSA 
contta decisão do Pregoeiro 

L CdSTA ESTE VAM ME, 
tes termos: 

s a enpresa J L ESTEVAM 
o obeto da licitação, não 
.how pirotécnico, bem como 
e CRb, a atividade de artes 
je coiktempla a realização de 

II— DO RECURSO sprflINI$T.ÁTIVO 

ei 12X1,innic 
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A fase recursal do procedimento licitatório tem com 
contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 50  cia Constituição 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem di 
garan9ndo-se aos brasileiros e aos estran 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litgantes, em processo judicial ou a 
em geral são assegurados o contraditório e ai 
recursos a ela inerentes: 

Ademais, assim dispõe o Decreto n°10.024/2019: 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licit 
concedido na sessão pública, de forma ime 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 10 As razões do recurso de que trata o ca 
no prazo de três dias. 
§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados p 
suas contralTazões, no prazo de três dias, co 
do recorrente, assegurada vista imediata dos 
defesa dos seus interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e 
à intenção de recorrer, nos termos do disp 
decadência desse direito, e o pregoeiro est 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 40 o acolhimento do recurso importará na 
que não podem ser aproveitados. 

o 

o 

fundamento o direito ao 
ederal de 1988: 

lição', de qualquer natureza, 
iros jresidentes no País a 
igualdade, à segurança e à 

ninis rativo, e aos acusados 
pia defesa, com os meios e 

nte poderá, durante o prazo 
iata, tn cabupo próprio do 

t deverão ser apresentadas 

ra, sddesejarem, apresentar 
tadola data final do prazo 
elemntos indispensáveis à 

otiv4da do licitante quanto 
sto n caput, importará na 
j au orizado a adjudicar o 

nvali ação apenas dos atos 

Dessa forma, a peça encontra-se fundamentada, 
formalidades mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda 

a demanda. 

presetando, ademais, as 
pedico pelo qual se pleiteia 

Logo, por verificar a sintonia da fundamentação e modo 

relação à consonância com as normas aplicáveis a matéria, 
atendimento quanto ao requisito de cabimento. 

de ap esentação da peça em 
erifica-se, desse modo, o 

111 - DA TEMPESTJVFDADE 
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rso, às 10h, credenciado no 

.191 d-002/Secult, objeto do 

sific1la em 2° lugar, com 
's a fse de lances e analise 

casd a RECORRIDA, foi 
1/201 ÁS 15H26M1N, a 

cursi pois a empresa J L 
itação em desacordo com o 
ação éeniea para execução 
arribem não consta em seu 
atividade de artes cênicas, 

dade essa que contempla a 

Tendo cai vista o transcrito alhures, a AP DE SOUSA 
intenção de recurso, tendo apresentado suas razões tempestivament 
exigências requeridas. 

ENTOS ME manifestou a 

curiprindo com afinco as 

  

   

De igual modo, em observância ao lapso temporal presefinido a empresa recorrida 

apresentou suas contrarrazões de forma tempestiva. 

IV—RÀiõts bA kEtÓRKENTE 

pelo Pregoeiro, tendo sido 

espedial, a Lei Federal n° 
O presente certame licitatório foi devidamente conduzid 

• observado todo o trâmite necessário e as leis em regência, em 

8.666/1993. 

Todos os atos ocorreram na modalidade PREGÃO EL 
002/SECULT , cujo objeto é LOCAÇÃO DE EQLJIP 

ILUMINAÇÃO, CONTRATAÇÃO DE GRUPO TEATRAL 

PRESÉPIO VIVO, SERVIÇO DE SFIOW PIROTÉCNICO E 

NO PERÍODO NATALINO E RÉVEILLON QUE COMPR 

06/01/2022, COMO TAMBÉM A AQUISIÇÃO D 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA DE PRÉDIOS E E  
INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURIS 
LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

A recorrente aduz que, em 05 de novembro do ano em c 

Portal de Compras Públicas, participou do Prego Eletrônico N'202 

processo administrativo n° 2021.1001.001 /Sccult, sagrando-se cia 

oferta do valor global no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), ap 

minuciosamente da documentação de habiiitaço da arrematante, a 
declarada vencedora, a RECORRENTE motivou na data de 05/ 
seguinte intenção de recurso: 

"Sr. Pregoeiro, manifestamos intenção de r 
ESTEVAM ME, apresentou atestado de capa 
objeto da licitação, não demonstrando capaci 
de serviços de show pirotécnico, bem como 
CNPJ, Requerimento de Empresário e CRC, 
espetáculos e outros (CNAE 9001-9/99), ati 
realização de show pirotécnico." 

TRÔNICO N° 2021.1910-
ME4TO DE SOM E 
ARA ENCENAÇÃO DE 
PR9»UÇÃ0 MUSICAL 
ENDE DE 01/12/2021 A 

MATERIAL PARA 
ÇO PÚBLICOS, DE 
O Db MUNICÍPIO DE 

Comunicado à empresa acerca do recurso administrativo 

para apresentar suas contrarrazões.  

opor nizou-se a recorrida 
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ira, grupo teatral e a 
erviço agregado e 
presa tenha CNAE, o 

  

   

a de}isão deste pregoeiro 
1 é co o!ário do princípio da 
ita plissemos a análise do 

be frjsar que o Decreto n° 
uisiÇo de bens e serviços 
pregão é condicionada aos 

ade, 1iublicidade, eficiência, 
e d4 julgamento objetivo, 

idade e proporcionalidade, 

V - CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

No que se refere a alegação cia recorrente que a empre a apsentou o atestado de 
capacitaçilo em desacordo com o objeto da licitação, não demonstr do caacitação técnica para 
execução de serviços de show pirotécnico, bem corno também ião 4nsta em seu CNPJ, 
Requerimento de Empresário e CRC, a atividade de artes cônicas, -spetá4ulos e outros (CNAE 
9001499), atividade essa que contempla a realização de show pirotéo ieo. 

Afirma que, conforme é solicitado no edital em se itedt 9.6 - RELATIVA 
• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o atestado de capacidade técnica est de adordo com o objeto da 

licitação. 

o 

Vendo que o real objetivo é o evento, a locação de 
montagem da decoração natalina, o show pirotécnico é 
consequentemente ao evento em se, não vejamos motivos para qu 
CNAE de Eventos é o principal pra o objeto licitatório. (g.n) 

Com base exclusivamente 110 exposto pelos licitantes 
encontra-se ffindamentada no princípio do julgamento objetivo o qu 
legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, desta f 
mérito. 

\'I — DQMÉRJTO 

Antes de darmos prosseguimento à análise do pleito, 
10.024/19, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para a 
comuns, estabelece em seu art. 2° que a licitação na modalidade d 
princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igual 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatóri 
bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competiti 
vejamos: 

Princípios 
Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é coi dicio 
legalidade, da impessoalidade, da mora idad 
publicidade, da eficiência, 	da probi ade 
desenvolvimento sustentável, da vinculação o inst 
do julgamento objetivo, da razoabilidad , da 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatl s. 

ado aos princípios da 
da igualdade, da 

administrativa, do 
urnento convocatório, 
competitividade, da 

fl. 
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a qu a licitação é um 
ativo prévio que, determina 
tajosd, com observância do 
!fica'( 

eral óue: 

eta de qualquer dos 
ral e dos Municípios 
ilidade, moralidade, 

3 traz normas básicas de 
er ertá  obrigada a dar 
ririas; de apresentação de 

ind ii 
Fedc 
esso 

nte: 

por finalidade a obtenção 
desenvolvimento nacional 
prodedirnento deverá ser 

iinitração Pública assim 

Outro ponto, destaca-se que o procedimento licitatório te 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, promover 
e garantir a isonomia entre os licitantes, com base nisso, todo 
conduzido em observância aos princípios gerais que norteiam a A 
como aqueles relacionados à matéria licitatória. 

O autor Marçal Justen Filho (2013, p. 494) ensii 
"procedimento administrativo disciplinado por lei e por ato adminis 
critérios objetivos para seleção da proposta de contratação mais vai 

o princípio da isonomia, conduzido por um órgão de competência espe 

No tocante ao assunto dispõe o art. 37 da Constituição Fe 

Art. 37. A administração pública direta 
Poderes da União, dos Estados, do Distrit 
obedecerá aos princípios de legalidade, i 
publicidade e eficiência e, também, ao seg 

Destarte, tendo na devida conta que a Lei n° 8.666/ 
licitação, a Administração Pública de qualquer esfera de po 
cumprimento aos seus termos, sendo indevido criar outras 
documentos distintas das fixadas na lei. 

o Art. 30. A documentação relativa à qualifica ão té$nica limitar-se-á a: 
- registro ou inscrição na entidade profissioi ai cotpetente; 

11 - comprovação de aptidão para d sempenho de atividade 
pertinente e compatível em características quan!tidadcs e prazos com 
o objeto da licitação, e indicação das instal-ções1e do aparelhamento e 
do pessoal técnico adequados e disponíveis p ra a ilealização  do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um 4s membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalh s; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão li itant4, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tom u corecimento de todas as 
informações e das condições locais para o .unip4mento das obrigações 
objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos prev 
foro caso. (g.n) 

Em estrito cumprimento ao ordenamento jurídico, estas formlidades também estão 
presentes no corpo do edital, no seu item 3.1 Vejamos: 

stos 	lei especial, quando 
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resas localizadas em 

ou ão no Município de 

s condições exigidas neste 

s dej habilitação jurídica, 

ao tycnica e econômico-

ociaik compatíveis com o 

e seja compatível com o 

•eden iamento regular junto 

3.1- Poderão participar da presente licitaçã 

qualquer Unidade da Federação cadastrada 

Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas 

edita!, observadas os necessários requisit 

regularidade fiscal e trabalhista, qualifica 

financeira, inclusive tendo seus objetivos 

objeto da Licitação, cujo ramo de ativida 

objeto desta licitação, e que estejam com C 

sistema do Portal de Compras Públicas. (g.n) 

Destarte que o objeta do edital não trata apenas de 1 cação de estrutura, grupo 

teatral e a montagem da decoração natalina conforme aponta a re orridp em sua contrarrazão, 

mas abrange a execução de shows pirotécnicos inclusive, destinando o lote5 para tal atividade. 

Vejamos o objeto do certamc: 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
CONTRATAÇÃO DE GRUPO TEATRA 
PRESÉPIO VIVO, SERVIÇO DE 5 
PRODUÇÃO MUSICAL NO PERÍODO 
QUE COMPREENDE DE 01/12/2021 A 06 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAL P 
NATALINA DE PRÉDIOS E ESPAÇOS P 
DA SECRETARIA DE CULTURA E TU 
LIMOEIRO DO NORTE/CE. (g.n) 

Objetivando atender às necessidades do município o 1 
PIROTÉCNICO E FOGOS DE ARTIFÍCIOS DE BAIXO RUI 

SOM E ILUMINAÇÃO, 
PARA ENCENAÇÃO DE 

0W PIROTÉCNICO E 
TAIJINO E RÉVEILLON 

01/20?2, COMO TAMBÉM 
RA j ORNAM ENTAÇÃO 
BLJÇOS, DE INTERESSE 
SMO DO MUNICÍPIO DE 

te 5 estina-se para SHOW 
O. 

LOTE 05- SHOW PIROTÉCNICO E FOGOS DE ARTI 

	- 
[ 	ESPETKCÕLO 	 p 

Espetáculo pkotécnico personalizado pojelado por 
1 notação de responsabilidade técnica junto ao corpo de 
1 estado do Ceará. Q t.qrjjp terá duração de  minutos, conte 
sincronizadas de bombas retas de 23 a 38 mm com cor 
sequencial de lançamentos com bombo em efeitos ~ 
aberturas em leque w e z, com obrigatoriedade de utilizaç1 
de baixo ruído. 

Para a realização de espetáculos com utilização de fog 

artefatos similares todas as empresas deverão atender ao Regulam 

Pirotécnicos, do Exército Brasileiro que disciplina o tema, vejamos 

s de r 

te Ti 

ificio, pirotécnicos ou 

cnico 03 - Espetáculos 

ÍCIQS 'E BAIXO 	RUiDO. 

PUND. 	0W. 
- OTE 
cnico, 
ombeir 
do abe 
s vali, 

calor 
de ad 

CO 
ob a 
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e 
os e 
ratos 
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REG/TEC 3 SHOW PIROTÉCNICO 
Este Regulamento disciplina a realização d 
com utilização de fogos de artificio, pirotécni 
artefatos similares na presença de público. 

  

Espetáculos Pirotécnicos, 
os, artifícios pirotécnicos e 

Nesse sentido, demonstra-se de forma cristalina no 
espetáculo deverá ser projetado por bLaster técnico, conforme se 

do lote 5. 

À título de informação, Blaster Pirotécnico ou Téc 
responsável em fazer a detonação de artefatos pirotécnicos em sho 

acabados - (fogos de artificio prontos para a detonação). 

Dessa forma, a redação do item 3.1 do instrumento 
necessidade de apresentar qualquer comprovação técnica ligada à a 

e, corno consta a realização de atividade pirotécnica, consequent 
desenvolver o serviço, a empresa deverá estar devidamente apta 

Administração pública flexibilizar a aplicabilidade das norma 
sob pena de comprometer a lisura do processo e a segurança do 

rmo (de Referência que o 

xtrai 1a descrição do item 1 

ico é a carteira da pessoa 

s, de!produtos devidamente 

catório deixa claro a 
e objeto deste certame 

, antes de pensar em 
realjzá-lo, não cabendo à 

espdcíficas sobre o tema, 

ventõ. 

convi 

vidac 
inent 

o 

Dito isto, após análise dos documentos de habilitação 

através do alvará de funcionamento o CNAE 9001-9/99 cuja subcla 

não Çoi possível identificar, 
se conpreende: 

- a produção de espetáculos de som e luz 
- a produção de shows pirotécnicos 
- as atividades de diretores, produtores e empresários de even os art1sticos ao vivo 
- as atividades de apresentadores de programa de televisãorádi 

- as atividades de cenografia 

- as atividades de elaboração de roteiros de teatro, cinema, et 
- a produção e promoção de espetáculos artísticos e de evento cultúrais não especificados 

anteriormente 

Diante dos fundamentos expostos, pode-se destacar ei tão que a administração deve 
estrita observância o princípio da vinculação ao instrumento co voca ório artigos 41 e da Lei 
Geral de Licitação que ambiciona trazer segurança para os licitan es e jara o interesse público, 

vejamos: 

Art. 41. A Administração não pode descui prir a 
edital, ao qual se acha estritamente vincula' a. 

Nesse sentido é a Lição de CELSO ANTÔNIO BAND IRA 

normas e condições do 

E MELLO: 

fl 
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e peiquirir a satisfação do 
prir as normas e condições 
ara grantir a segurança e o 
atóriy, bem como para se 
obs&var rigorosamente as 
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NÇA. PRELIMINAR 
ERESSE DE AGIR. 

O N° 005/2019. 
PRgSTAÇÀO DE 

EMPREITADA POR 
LASSIFICAÇÃO DA 
PRESENTAÇÃO DE 
ABILITAÇÃO NO 
CIA CONTIDA NO 
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lO D\ V1NCULAÇÃO AO 

I4RESUNÇÃO DE 
TIVq IMPUGNADO NÃO 
COLIGIDA AOS AUTOS. 
instr4mento convocatório, 
crici4ária, deseumprir as 
ão, t' 
revi 
oligi 

tmpouco é lícito ao 
tas (arts. 3° e 41, da 
Ia aos autos comprova 

  

contida no Edital Pregão 
docmentaçào exigida na 

und4ental da licitação. 
qut é a sua "lei interna". 

à m}itéria, é o edital que 
ção. fr\ Administração fica 
es nle estabelecidas, das 
Direito Administrativo. 29' 

"O edital constitui-se no documento 
Habitualmente se afirma, em observação feli 
Com efeito, abaixo da legislação pertinent 
estabelece as regras especjflcas de cada lici 
estritamente vinculada às normas e condi 
quais não pode se afastar (art. 41). (Curso d 
edição. Malheiros. 2012, p. 594-5). 

A interpretação desse princípio deverá ser no sentido 
• interesse público, sendo assim, a Administração não poderá descui 

impostas no edital ao qual se encontra estritamente vinculada, pois 
equilíbrio nas relações jurídicas decorrentes do procedimento Iic 
assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes é indispensáv 
disposições previstas no edita]. 

Neste sentido colacionamos jurisprudência do TJ-RS: 

APELAÇÃO CÉVEL. LICITAÇÀ 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SE 
CONTRARRECURSAL DE AUSÊNCIA 
INOCORRÊNCIA. PREGÃO ELET 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P 
SERVIÇOS DE AUDITORIA EM REGIM 
PREÇO GLOBAL. TIPO MENOR PREÇO. 
EMPRESA LICITANTE EM RAZÃO DA 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À s 
CERTAME. DESCUMPRIMENTO DE E 
EDITAL. INOBSERVÂNCIA AO PRINC 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTR 
INFIRMADA PELA DOCUMENTAÇÃO 
Por força do princípio da vinculação ao 
não pode a Administração, de forma di 
normas estipuladas no edital de licita 
particular desatender às exigências nele 
Lei n° 8.666/93). [ri casu, a documentação 
que a impetrante descunipriu exigência 
Eletrônico n° 005/2019, ao não apresent 
entrega das propostas, a ensejar sua desclass ficaço do certame. 
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as exigências legais e 

que demonstre a 

patível com o objeto 

Paulo Victor Farias Pinheiro 

Pregoeiro 

Município de Limoeiro do Norte/CE 

oru' 	- 	,-- 	 •._u 

[...I1 
SENTENÇA DENEGATÓRIA DO MAND 

DESPROVIDO. (TJ-RS - AC: 70084460997 

da Silva, Data de Julgamento: 26/11/2020, 

Cível, Data de Publicação: 07/12/2020). (g.n) 

MUI  

S,R 

i gés 

MANTTDA.APELO 

lator: Miguel Ângelo 

ma Segunda Câmara 

o 

Isto posto, em harmonia aos princípios que regem 

entende-se que a licitante J L COS'I'A ESTEVAM ME não cumpri 

editalicias ao NÃO APRESENTAR qualquer documento 

compatibilidade com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade s 

desta licitação comprove a aptidão nos termos do edital. 

Vil—DA DECISÃO 

Ante o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, 

publicidade e vinculação ao instrumento convocatório, considerai 

demais fundamentos: 

TqDC5 

'o os 

oalidade, moralidade, 

fatos apresentados e 

1. CONHEÇO do recurso realizado pela empresa AP D 

haja vista o cumprimento do requisito preliminar de c 

subjacente; 

2. No mérito CONCEDER PROVIMENTO, alterand 

sentido de INABILITAR a empresa J L COSTA ES 

legislação competente, mormente os princípios 

administrativa. 

Por fim, suba-se os autos, onde, encaminhando-se a pre 

superiores, ao Senhor(a) Secretário(a), este possa realizar sua ap 

ciência à empresa recorrente. 

so SA EVENTOS ME, 

bi me to da peça e de forma 

as ecisões anteriores no 

EV M ME, respeitando a 

nori dores da atividade 

ente ecisão às autoridades 

eciaç o final, devendo dar 

É corno decido. 

Limoeiro do Norte/CE, 22 de novembro 2021. 
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